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1. OBJETIVO 
 

Este POP tem como objetivo estabelecer procedimentos para assegurar o 
correto inventário de medicamentos. 
 
 
2. RESPONSABILIDADES: 

Farmacêuticos: executar o inventário. 

Técnicos/auxiliares de farmácia: executar contagens solicitadas. 

 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:  

Sistema Eletrônico SissOnline Saúde Barueri. 

 

4. DEFINIÇÕES: 

Inventário: contagem dos itens em estoque. 
  
 
5. PROCEDIMENTO: 

Para itens com lotes ou quantidades divergentes entre estoque físico e estoque 
virtual que consta no sistema SissOnline, deve-se proceder com o inventário a 
fim de alinhá-los 
 
Passo 1: identificar o item divergente, realizando duas contagens para 
conferência da quantidade, e anotar lotes e fabricantes 
 
Passo 2: Na aba Farmácia, clicar sobre Inventário, como visto na figura 1. 
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Figura 1 

 
 
Passo 3: clicar sobre o símbolo de “MAIS” no canto inferior esquerdo da tela, 
como na figura 2. 
 

Figura 2 
 
 

Passo 4: Selecionar o “Tipo de inventário” na caixa de seleção como 
EVENTUAL, cliclar sobre o símbolo de “Mais” no canto inferior esquerdo, e no 
campo “Material”, indicar o medicamento/ material a ser inventariado, 
localizando-o por seu código ou nome, como na figura 3. 
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Figura 3 

 
 
Passo 5: 
Após a localização do item, serão exibidos lotes e validades já cadastrados. 
Caso o lote em questão não esteja listado, deve-se incluir esta informação, 
acompanhada de sua validade e fabricante. (como a data de expiração do 
medicamento geralmente vem expressa como MM/AAAA, pode-se considerar o 
dia 30 para complementar o dado (exceto para medicamentos que tenham sua 
validade já delimitada também em dias e para o mês de fevereiro, para o qual 
deve-se preencher com o dia 28). 
Após a conferência/inserção de lote, validade e fabricante, clicar em confirmar 
como na figura 4. 
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Figura 4 

 
 
Passo 6: 
Clicar em Contagem, como na figura 5 

 
Após clicar em Contagem, será aberta automaticamente uma nova aba, que  
pode ser impressa ou fechada. 
 
Passo 7: 
Inserir a nova contagem no campo “QTDE CONTADA” para todos os lotes (se 
houver) e clicar em Finalizar, como na figura 5. Ao fim do processo, clicar em 
Confirmar. 
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Figura 5 

 
 
6.          FREQUÊNCIA:  

Sempre que necessário. 

 

7. REFERÊNCIAS:  

 
Não aplicável 
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